LEI Nº  1.904,  DE 04/08/98.

Autoriza desapropriação de imóvel que especifica para implantação de praça pública no Bairro Macuco e dá outras providências.

                   Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a desapropriar a área de terreno, medindo aproximadamente 1.500m2 (um mil e quinhentos metros quadrados), localizada na Av. Patativa com Rua Sabiá, no Bairro Macuco, para construção de praça pública.

                   Art. 2º - A praça a ser construída na área cuja desapropriação é autorizada nesta Lei, será denominada JOSÉ BARROS SOBRINHO.

                   Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

                   Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 04 de agosto de 1998;  34º ano

de Emancipação Político-Administrativa.
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